
 

 

 

   

Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do                                         

Comando do Exército 

 
 

 

1 

Contrato n° 01/2021-IMBEL/Sede 

 

 

CONTRATO: 01/2021-IMBEL - Sede. 

REFERÊNCIA: Pregao Eletrônico  N° 06/2020-SRP - Min Economia. 

PROCESSO ADMNISTRATIVO: 000036/2021 – IMBEL/Sede. 

 

O ORIGINAL DESTE CONTRATO ENCONTRA-SE ARQUIVADO 

 NA SALCP/UA IMBEL 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO 

DO BRASIL - IMBEL/SEDE, 

VINCULADA AO MINISTÉRIO DA 

DEFESA (MD) POR INTERMÉDIO DO 

COMANDO DO EXÉRCITO E A 

EMPRESA TIM S.A 

 

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL
®
, Empresa Pública Federal, 

vinculada ao Ministério da Defesa, por intermédio do Comando do Exército, constituída pela Lei 

nº 6.227, de 14/07/1975, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária 

nº 04/2020, realizada em 14/12/2020, registrado perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços 

do Distrito Federal - JUCISDF, em 15/01/2021, conforme NIRE 53500000275 e sob nº 1646051, 

publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção I, página 23 a 28, de 19/01/2021, arquivado 

e publicado na JUCISDF sob nº 1650189, em 27/01/2021, regida pela Lei nº 13.303, de 

30/06/2016, Lei nº 6.404, de 15/12/1976, Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e demais legislações 

aplicáveis, classificada como Empresa Pública Dependente, nos termos do art. 2º, III, da Lei 

Complementar nº 101, de 04/05/2000 e da Portaria nº 289, de 29/05/2008, da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN, publicada no DOU, Seção I, de 30/05/2008, com capital integralmente 

subscrito pela UNIÃO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.444.232/0001-39, com SEDE e foro na 

cidade de Brasília - Distrito Federal, localizada no Quartel General do Exército, Bloco “H”, 3° 

Pavimento, Setor Militar Urbano - SMU, Brasília - Distrito Federal, CEP: 70630-901, doravante 

denominada CONTRATANTE neste ato representada pelo Sr. E.X.C., Ordenador de Despesas 

da IMBEL/Sede, CPF nº ***.178.581- Carteira de Identidade nº **568**-SSP/DF, e a empresa 

TIM S.A, localizada à Avenida  João Cabral de Mello Neto, 850 - Bloco 1 - Sala 1212, Barra da 

Tijuca-RJ, CEP 22.775-057, inscrita no CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, neste ato representada 

por procuração pelo senhor A.B.F., Engenheiro, RG nº **.839.68**/SSP-SP e CPF nº 

***.944.728-**, que no final assina, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente contrato sobre o disposto no Processo Administrativo n° 19973.104892/2019-66, 
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oriundo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços  nº 06/2020, do Ministério da Economia, 

submetendo-se as partes às disposições do Caput do Art. 30 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, cujas cláusulas e condições são as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Prestação de serviços Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e Dados), nas 

modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a 

ser  executado de forma continua, conforme as especificações e condições constantes deste 

contrato e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da Contratação 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

UNID. QUANT 

MENSAL 

QUANT. 

P/30 

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

P/30 

MESES 

 

 

 

 

 

 

17 

Pacote de serviços 

empresarial tipo I 

(assinatura mensal de 

linha de voz, com 

ligações locais (VC1) 

e LDN (VC2 e VC3) 

ilimitadas, envio de 

SMSs (limitado a 

2.000 por mês), 

roaming nacional 

ilimitado, acesso à 

caixa postal/secretária 

eletrônica ilimitado, 

franquia mínima de  

dados de 20 GB e 

fornecimento de 

Smartphone em 

comodato. 

 

 

 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura  

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

81,22 

 

 

 

 

 

 

48.732,00 

 

23 

Ligações LDI (LDI -

SMP-M/FM- 

Qualquer País/Região. 

 

Minuto 

 

Assinatura 

 

200 

 

6000 

 

0,20 

 

1.200,00 

 

29 

Assinatura mensal 

com linha de dados, 

com franquia mínima 

de 10 GB, com 

fornecimento de 

modem 4G e 

SIMCARDs. 

 

Unidade 

 

Assinatura 

Mensal 

 

15 

 

 

 

450 

 

16,50 

 

7.425,00 

VALOR TOTAL GLOBAL  57.357,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, com início na data 

de 01 de março de 2021 e encerramento em 30 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes por mais 1 (um) período de 30 (trinta) meses, perfazendo um total de  60 

(sessenta) meses (cinco anos), desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

seja observado o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL, atentando, em 

especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tenha o  direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$57.357,00. (Cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e 

sete reais)  para o prazo de 30 (trinta) meses deste contrato. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. Desde já, fica empenhado o valor de R$1.971,90 (mil, novecentos e setenta e um reais e 

noventa centavos), referente a 2021NE00066, de 05 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO E DIREITOS DAS PARTES 
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3.1. DA CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em especial no que se refere à 

implantação, operação e níveis de serviço; 

b) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). Para a habilitação, o licitante 

deverá apresentar Declaração indicando o encarregado responsável pela proteção de dados, nos 

termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18. 
 
c) Executar os serviços conforme especificações deste Termo contratual e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

d) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade adequadas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 
 
e) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou no 

Distrito Federal, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e cumprir as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

f) Entregar os aparelhos no local em que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos 

CNPJ da CONTRATANTE, que serão indicados no momento da assinatura do contrato; 

A CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) aparelho adicional (smartphone, modem ou tablet) 

para cada 100 (cem) aparelhos do mesmo tipo contratado, como unidade de reposição para os 

casos de ocorrência de defeito. Caso a contratação daquele tipo de aparelho seja maior ou igual a 

10 (dez) unidades e não alcance 100 (cem) unidades a CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) 

aparelho adicional de reserva e caso a quantidade de unidades contratadas seja inferior a 10 (dez) 

unidades não haverá obrigatoriedade de fornecimento de aparelho reserva. 

g) Recolher os aparelhos, em até 60 dias após o fim do contrato, no local em que foi prestado o 

serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE, que foram indicados no 

momento da assinatura do contrato. 

h) Realizar a entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas conforme demanda da 

CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A entrega e 

habilitação, incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista previamente aprovada, 

deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para as capitais dos estados 

e de 45 (quarenta e cinco) dias para as demais localidades, a contar da solicitação da 

CONTRATANTE; 
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- Os aparelhos móveis novos serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de 

comodato, observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer 

taxa de serviço para a ativação dos aparelhos. 

- Os aparelhos móveis novos deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo 

com os prazos de habilitação definidos no Termo de Referência, incluindo todos os acessórios 

necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de 

dados, manual do usuário, etc. 

- Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de 

operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar novo modelo, observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos. 

i) Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro)  horas por dia, 7 (sete)  dias por 

semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 

programadas; 

j) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

k) Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do 

serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro)  horas por dia e 7 (sete) dias por 

semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento 

diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário comercial, aceitando-

se a disponibilização de central de atendimento no estilo call center para atendimento 

especifico ao Governo e grandes clientes corporativos; 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: em até 24 (vinte e quatro)  horas corridas, para as capitais estaduais e em até 

72 (setenta e duas)  horas para as demais cidades, a contar de sua solicitação; 
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p) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

q) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato, no 

prazo determinado; 

r) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas úteis após a 

assinatura do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo, bem como seu superior 

imediato, com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no 

tocante à eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto do Termo de Referência, e que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

- Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

s) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais 

como manutenção, configuração, entre outras; 
 
t) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições do 

Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela 

CONTRATANTE; 
 
u) Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com 

a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em arquivo eletrônico compatível 

com arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, conforme 

www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, 

data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos e 

encargos, conforme preços contratados no processo licitatório; 

v) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

w) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

x) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da licitação oriunda do Termo de Referência. 
 
y) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

https://sei.fazenda.gov.br/sei/www.febraban.org.br
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

aa) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 

funcionamento do serviço; 

- Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as 

informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

 ab) Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de chip, 

sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE; ac) Manter em funcionamento contínuo todos 

os acessos SMP e caixa postal (correio de voz); 

 ac) Providenciar em até 2 (dois) dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem, de 

forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip 

substituído; 

ad) Atender às solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou 

qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por Preposto designado; 

ae) Repor o aparelho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na hipótese de extravio, perda 

ou roubo do aparelho, a pedido do Gestor do Contrato, e apresentar a Nota Fiscal do aparelho 

entregue com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à 

inclusão do valor em fatura para ressarcimento, o Gestor do Contrato poderá optar para que a 

CONTRATANTE restitua o bem, de mesma marca e modelo ou superior (no caso 

descontinuação do produto), à CONTRATADA. Nesta opção, quando da restituição, deverá ser 

entregue à operadora a Nota Fiscal de aquisição do aparelho substituto. 

- Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser 

estabelecido de acordo com a nota fiscal emitida quando da entrega do novo aparelho e o novo 

aparelho entregue deverá manter as características do item de "Características Mínimas dos 

Aparelhos e Acessórios" constante do  Termo de Referência. 

af) Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE no prazo máximo de 24(vinte e quatro)  horas. A CONTRATADA não poderá 

cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas 

poderá ocorrer quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o 
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restabelecimento completo da prestação do serviço pela CONTRATADA. Aplica-se neste caso, 

a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de suspensão dos serviços. 

- O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE, uma vez a cada 12 (doze)  meses, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta)  dias e máximo de 120 (cento e vinte)  dias. A CONTRATADA tem o 

prazo de 24 horas para atender o pedido, nos termos da Resolução nº 426/2005 da ANATEL. 

ag) Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma: 

- No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos 

aparelhos deverá ser feito em até em até 5 (cinco) dias úteis para as capitais e em até 10 (dez) 

dias úteis para as demais localidades, contados a partir da notificação à CONTRATADA, e não 

pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. A fim de verificar o tipo de defeito a 

CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa autorizada para emissão de laudo. 

 ah) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 ai) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

aj) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 

da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

 ak) Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação; 

al) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

am) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

 an) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;  
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ap) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 ao) Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante em todo o território 

nacional, receber a prestação do serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras 

operadoras de serviço sem custo adicional; 

 ap) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 aq) Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a 

disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da CONTRATANTE e 

desde que: 

 (i) os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela; 

 (ii) não ocorra desequilíbrio financeiro do contrato; e 

(iii) a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à manutenção do fornecimento 

do objeto. Caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de 

novos acessos. 

 ar) Poderá  acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Regulamento de 

Licitações e Contratos da IMBEL, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

as) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 av) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito 

e absoluto cumprimento do contrato em questão; 

 at) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de 

telecomunicações; 

- A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas. 

- A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso, constante no anexo "A" 

deste contrato, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 

vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma 

razão a CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da Declaração de Manutenção 

de Sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade (Anexo "B"), a ser assinado por 

todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 
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 au) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 

av) Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação, 

aw) Receber os pagamentos pelos serviços prestados; e 

ax)  Requerer o fornecimento de Atestado de Capacidade Técnica. 
 

 

3.2. DA CONTRATANTE: 

a) Demandar o recebimento de, no mínimo 75% dos itens que envolvam o comodato de 

equipamentos (itens 17 e 29), até 90 dias da assinatura do contrato, admitida a realização de 

ajuste contratual do quantitativo total nos termos da legislação pertinente, devendo ser observado 

o seu equilíbrio econômico-financeiro; 

b) Ressarcir a CONTRATADA, na hipótese de extravio, perda ou roubo do aparelho e de não 

devolução conforme previsto no item 2.3.1.5 do Termo de Referência, o valor do aparelho 

constante da Nota Fiscal de compra do referido aparelho apresentada pela CONTRATADA. 

c) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este instrumento, em particular no que se 

refere aos níveis de serviço especificados; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas deste contrato; 

e) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção 

de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de 

Manutenção de Sigilo; 

f) Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido 

cadastramento dos referidos empregados; 

g) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 

ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

h) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor 

ou fiscal do Contrato. 

i) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato; 

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

k) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou meio eletrônico, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste contrato; 

l) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

n) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os 

valores considerados em desacordo com o contrato. 

- Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 (quinze)  dias 

corridos para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP º 5/2017; 

p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

- direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;                                                                                                        

-          -  considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens; 

- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

q) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

r) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando 

à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

s) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA para serviços regurlamente 

prestados, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
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t) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

da solução de TIC. 

u) Fornecer Atestado de Capacidade Técnica sempre que requeridos, desde que cumpridas as 

obrigações previstas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

6.1. Cometer condutas reprováveis e passíveis de sancionamento, nos termos da Lei nº 13.303/16 

e dos artigos 188 a 193 do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL
®
, de 22 de maio de 

2018, a CONTRATADA que: 

6.1.2. apresentar documento falso; 

6.1.3. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente o processo 

de contratação, caracterizando má-fé na relação contratual; e 

6.1.4. comportar-se de modo inidôneo. 

6.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência - quando do ato praticado não acarretar prejuízo à IMBEL
®

, suas instalações, 

seus integrantes, imagem, meio ambiente ou a terceiros, devendo ocorrer o registro do ato no 

SICAF; 

6.2.2. Multa  de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, pela 

recusa em retirar a Nota de Empenho sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

6.2.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso da situação regular de 

habilitação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

6.2.4. Multa de 0,3 (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total 

ou parcial do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; e 

6.2.5. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a IMBEL
®

, por prazo não 

superior a  2 (dois) anos, registro no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  SICAF e no 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de acordo com o preconizado no artigo 23 

da Lei nº 12.846/13, em virtude do cometimento de fraude fiscal; pela prática de atos ilícitos no 

intento de prejudicar os objetivos almejados pela IMBEL
®

, pela manifesta demonstração de 

inidoneidade para contratar com a IMBEL
®

 em virtude do cometimento de atos ilícitos, bem 

como por falhar ou fraudar na execução do objeto. 

6.3. As penalidades de multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si e poderão ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as sanções previstas nos 

subitens 6.2.1 e 6.2.5. 
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6.4. A aplicação de qualquer alguma das penalidades acima elencadas realizar-se-á por 

intermédio de procedimento administrativo que garantirá à CONTRATADA o pleno direito ao 

exercício pleno da ampla defesa e do contraditório no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que for notificada pela IMBEL
®

. 

6.5. Após o processo administrativo pertinente, as multas devidas e/ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 

e cobrados judicialmente. 

6.6. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

6.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

6.8. A autoridade competente, quando da aplicação das sanções, deve considerar a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano gerado à 

IMBEL
®

, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

6.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

6.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.11. O processamento do PAR (Processo Administrativo de Responsabilização) não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.12. As penalidades devem, obrigatoriamente, ser registradas no SICAF, nas situações e 

momentos para as quais foram estabelecidas, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente 

a critério da IMBEL
®
 após a análise das circunstâncias que ensejaram sua aplicação; 
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6.13. Aplicam-se à CONTRATADA as normas de direito penal preconizadas entre os artigos 89 

e 99 da Lei nº 8.666/93, conforme o disposto no Art. 41 da Lei nº 13.303/16 e no Art. 2º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL
®
; 

6.14. Concluída a instrução processual, a CONTRATADA será intimada para, se assim desejar, 

apresentar, apresentar razões finais num prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

6.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas 

pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências 

segundo a tabela abaixo: 

OCORRÊNCIAS PONTOS 

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e 

registro das ocorrências (por chamada não atendida). 
 

0,3 

Cobrança por serviços não prestados. 
 

0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 
 

0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato, por grupo de 10 itens 

identificados com erro. 
 

0,3 

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 dias úteis 

entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura,para entrega física da 

Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, em arquivo eletrônico, incluindo 

detalhamento das chamadas e valortotal do serviço, que deverão conter todos os 

tributos e encargos, conforme preços registrados. 
 

 

1 

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características técnicas ou nas 

alterações de endereço, para cada 5 dias corridos de atraso. 
 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, para cada 24 horas de atraso. 
 

0,3 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à CONTRATANTE 

em caráter definitivo ou temporário. 
 

0,3 

Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação completa com o 

número chamado inferior a 70% dos casos (por evento). 
 

1 

Tentativas de originar chamadas que não resultem em comunicação com o 

número chamado, por motivo de congestionamento na rede,superior a 4% (por 

evento). 
 

 

1 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de 

interrupções), sem comunicação prévia e acordada com a CONTRATANTE. 
 

1 

 

6.16. A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências 

acumuladas no período de 6 meses anteriores ao fato gerador de cadaum dos serviços 

separadamente (SMP e STFC). Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE 

aplique as seguintes sanções administrativas, de modoque, atingindo o quantum necessário à 

configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo 

administrativo: 
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Pontuação Acumulada Sanção 

1 (um) ponto Advertência. 

2 (dois) pontos Advertência. 

3 (três) pontos Multa correspondente a 1% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção. 
 

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção. 
 

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 3% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção. 
 

6 (seis) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção. 
 

7 (sete) pontos Multa correspondente a 5% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção.  
 

8 (oito) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção.  
 

9 (nove) pontos Multa correspondente a 7% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção.  
 

10 (dez) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção.  
 

11 (onze) pontos Multa correspondente a 9% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção.  
 

12 (doze) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção. 
 

13 (treze) pontos Rescisão do Contrato por acordo entre as partes. 
 

 

6.17. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a 

Rescisão do Contrato por acordo entre as partes, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo 

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação 

criminal ou instrução processual penal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DA RESCISÃO 

7.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá ensejar na sua rescisão, com a 

repercussão das consequências cabíveis. 

7.2. Constituem razões para a rescisão contratual: 

7.2.1. o descumprimento de obrigações contratuais; 

7.2.2. a subcontratação total ou parcial do objeto; 

7.2.3. a fusão, cisão, incorporação ou associação da CONTRATADA com outrem, quando não 

admitidas e sem a prévia e expressa comunicação à IMBEL
®

; 

7.2.4. o desatendimento das determinações legais e regulares expedidas pelo Fiscal do Contrato; 

7.2.5. o reiterado cometimento de faltas durante a execução contratual; 
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7.2.6. a dissolução da sociedade; 

7.2.7. a decretação de falência ou insolvência civil da CONTRATADA; 

7.2.8. a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, cuja 

repercussão possa prejudicar a consecução contratual; 

7.2.9. razões de interesse da IMBEL
®
, de alta relevância e amplo conhecimento, expressamente 

justificadas no processo administrativo; 

7.2.10. o atraso nos pagamentos devidos pela IMBEL
®

, provenientes de serviços ou 

fornecimentos, como também de parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo nos casos de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, restando assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

7.2.11. a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovado, 

desde que esteja caracterizado o vínculo impeditivo da execução contratual; 

7.2.12. a suspensão dos direitos da CONTRATADA de contratar e licitar com a IMBEL
®

; 

7.2.13. o descumprimento, por parte da CONTRATADA, da proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho de menores de 16 

(dezesseis) anos, a não na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; 

7.2.14. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a IMBEL; e 

7.2.15. ter prejudicado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades de controle 

ou agentes públicos, ou ter intervido em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e de órgãos do sistema financeiro nacional. 

7.3. A rescisão do CONTRATO pode ser: 

7.3.1. amigável, em comum acordo entre as partes; ou 

7.3.2. por determinação judicial; 

7.4. A rescisão amigável não é cabível nos casos em que forem constados descumprimentos 

contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com procedimento apuratório ainda em 

curso. 

7.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa ou responsabilidade da parte 

CONTRATANTE, este será ressarcido dos prejuízos que eventualmente tiver sofrido, quando 

devida e regularmente comprovados, e no caso da CONTRATADA terá esta, ainda, o direito a: 

7.5.1. pagamentos devidos pela execução contratual até a data da rescisão; e 

7.5.2. pagamento referente ao custo de desmobilização, se for o caso. 
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7.6. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos processuais, 

devendo ser assegurado o direito ao exercido prévio do contraditório e da ampla defesa. 

7.7. A rescisão deverá ser formalizada por intermédio de Termo de Recisão Contratual, devendo 

o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União - DOU. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente instrumento, correrão por conta da dotação 

orçamentária do PTRES 171513, PI B1DAFUNCONC, ND 339040. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo contratual. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

9.4.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

9.5. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das 

Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados. 

9.6. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados ou de forma antecipada. 

9.7. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também 

poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 3 (três) 

dias úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito no Termo de Referência. 

9.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 
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- o período de prestação dos serviços; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

9.10. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

- não produziu os resultados acordados; 

- deixar de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima  

exigida; 

- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 9.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.15. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 



 

 

 

   

Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do                                         

Comando do Exército 

 
 

 

19 

Contrato n° 01/2021-IMBEL/Sede 

 

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

9.17. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

CONTRATANTE. 

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

IN SEGES/MP n º 5/2017, quando couber. 

9.19. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

9.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

 

I = (TX) 

 

I = (6/100)/365 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual= 6% 

9.21. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta), 90 (noventa) e 150 (cento e cinquenta) 

dias, para as modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional, 

respectivamente. 

 

 

 



 

 

 

   

Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do                                         

Comando do Exército 

 
 

 

20 

Contrato n° 01/2021-IMBEL/Sede 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data-base estabelecidos pela ANATEL, 

mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice 

que o substitua, observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas-

bases dos reajustes concedidos, a contar da data da apresentação da proposta, em conformidade 

com o §1º do Art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Iniciando-se a primeira 

periodicidade na data de apresentação da proposta da LICITANTE. 

10.2. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de 

tarifas, essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base. 

10.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio 

de documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1.  O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do Regulamento de 

Licitações e Contratos da IMBEL, com validade durante a execução do contrato, em valor 

correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

11.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

11.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

o disposto neste instrumento. 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MP nº 5/2017. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

11.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
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11.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

11.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.9.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

11.10.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

11.12. Será considerada extinta a garantia: 

11.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital de pregão eletrônico 06/2020-SRP/ME  e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

12.1. Rotinas de execução 
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12.1.1.  Inicialização do contrato 

12.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 

das condições estabelecidas neste Contrato, no  Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis 

dúvidas acerca da execução dos serviços. 

12.1.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 

nº 01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

12.1.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

- Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta 

de apresentação do preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal 

junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 

principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

12.2. Mecanismos formais de comunicação 

12.2.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, os seguintes: 

- Ordem de Serviço; 

- Ata de Reunião; 

- Ofício; 

- Sistema de abertura de chamados; 

- E-mails e Cartas. 

12.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

12.3.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, 

de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

12.3.2.  O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 

normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, 

e Termo de Ciência, a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na 

contratação, encontram-se nos anexos "A" e "B" deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
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13.1. Critérios de Recebimento e Aceitação 

13.1.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo: 

- aqueles serviços que se encontram em operação atendendo a finalidade de 

comunicação a que se destinam. 

              - os aparelhos fornecidos em comodato que atendam à configuração mínima descrita no 

termo de referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

13.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

13.2.1. A inspeção nos aparelhos fornecidos em comodato será realizada por meio de 

comparação das especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento. 

13.2.2. A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as 

funcionalidades e a especificação proposta no Termo de Referência. 

13.2.3. Na ausência de especificações idênticas às mínimas exigidas, serão aceitos aparelhos 

novos com especificações superiores. 

13.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

13.3.1.  O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os 

casos de interrupções programadas. 

13.3.2.  Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal 

mínima de 95% (noventa e cinco por cento) para SMP. Na hipótese de ocorrência de interrupção 

total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser 

corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 8 (oito) horas para STFC. 

13.3.3.  As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância 

da CONTRATANTE. 

13.3.4. Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte tabela: 

Quesito Estimativa Forma de 

Acompanhamento 

Indicador Métrica 

 

Serviço 

 

95% do tempo 

contratado 

 

Relatórios gerenciais 

Os serviços deverão ser 

prestados de forma 

ininterrupta, com dispo 

nibilidade mensal 

mínima de 95% 

 

%Disponibilidade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

(Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 

18 de maio de 2020. Referido parecer foi aprovado pelo Sr. Presidente da República em 

26/05/2020 e publicado no Diário Oficial da União em 27/05/2020, de modo que vinculante 

para toda a administração pública, nos termos do arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, 

de 1993.) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

      Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei nº 13.303, de 2016, o 

Decreto nº 8.945 de 2016, a Lei Complementar nº 123, de 2006, a Lei nº 12.846, de 2013, o 

Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL
®

, aprovado na 305ª Reunião do Conselho de 

Administração da IMBEL
®
, ocorrida em 22/05/2018, conforme Resolução nº 06/2018-CA-

IMBEL®, de 22/05/2018, e as normas de direito civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

      A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Instrumento na Imprensa 

Oficial até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO 

      Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual as condições prescritas 

proposta comercial da contratada, datada de 11 de dezembro de 2020, o edital de Pregão 
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Eletrônico nº 06/2020-SRP-ME, a Ata de Registro de Preços nº 02/2021-ME,  a Nota de 

Empenho n° 2021NE00066, de 05 de fevereiro de 2021  e demais documentos pertinentes, 

independentes de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

      O objeto do presente Contrato será executado pela CONTRATADA sob o regime de 

execução da forma indireta de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA SUBCONTRATAÇÃO 

      Não será admitida subcontração do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

      É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados todos os requisitos de habilitação e qualificação ora 

exigidos, sejam mantidas as condições deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, bem como quanto à qualidade 

do produto resultante dos serviços relacionados no objeto, fica a cargo do Fiscal do Contrato a 

ser designado para essa finalidade e, na falta deste, por seu substituto, a quem caberá, também, 

dirimir as dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços. 

21.2. O Fiscal do Contrato deve ter a experiência necessária para acompanhamento e controle 

durante a execução dos serviços provenientes deste contrato. 

21.3. A verificação da adequada prestação do serviço deve ser realizada pelo Fiscal do Contrato. 

21.4. Não se admite que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade dos serviços por ela prestados. 

21.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará na aplicação das sanções administrativas previstas neste 

CONTRATO, na legislação vigente e nos artigos 188 a 193 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da IMBEL
®

, em consonância com disposto entre os artigos 83 e 84 da Lei nº 

13.303/16. 

21.6. O fiscal do contrato deverá manter registro dos ativos. 

21.7. Controlar o prazo de vigência do contrato assinado. 
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21.8. O fiscal do contrato deverá receber o serviço prestado e atestar a Nota Fiscal parao devido 

pagamento. 

21.9. O fiscal do contrato deverá comunicar formalmente irregularidas cometidas pela 

CONTRATADA na execução da avença passíveis de penalidade. 

21.10. O fiscal do contrato deverá encaminhar a autoridade competente eventual pedido de 

alteração do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E 

HABILITAÇÃO 

      A CONTATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste 

CONTRATO, relativamente às obrigações por intermédio deste assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

      Este contrato, celebrado sob a égide do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL
®

, 

pode ser alterado na hipóteses e limites expressos no Art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

24.1. O CONTRATADO poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato 

24.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem 24.1. 

acima, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE 

      A CONTRATADA deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às informações 

obtidas durante a execução dos serviços, não as divulgando, sob nenhuma circunstância, sem 

autorização expressa da IMBEL
®
, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA MATRIZ DE RISCO 

26.1. A seguir, é apresentado as tabelas, que definem a probabilidade e o impacto que serão 

aplicados aos possíveis riscos. 
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26.2. Listagem de possível evento superveniente à assinatura desta avença, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro, e previsão de eventual prolação de termo aditivo quando de sua 

ocorrência: 

EVENTO 

PROBABILIDADE IMPACTO 

Situação Pontuação Situação Pontuação 

Atraso na execução do objeto 
Pouco 

provável 
1 Alto impacto 

3 

Execução parcial do objeto 
Pouco 

Provável 
1 Alto impacto 

3 

Não execução do objeto pela 

contratada 

Pouco 

provável 
1 Alto impacto 

3 

26.3. Caso ocorra o previsto no item 26.2 acima, as despesas ocorrerão por conta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

      As partes elegem o Foro da Cidade de Brasília/DF como competente para dirimir as dúvidas 

ou controvérsias decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (Três) vias de igual 

teor e para um só fim, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam. 

 

Brasília/DF, 01 de  março de 2021. 
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________________________ 

E.X.C. 

Ordenador de Despesas da IMBEL/Sede 

CPF:***.178.581-** 

 

_______________________________ 

A.B.F. 

Representante TIM S.A p/p 

RG: **.839.68**/SSP-SP 

CPF: ***.944.728-** 

 

 

 

 

Testemunhas:   

 

_____________________________ 

P.R.DE.S. 

CPF: ***.082.147-** 

 

 

                                                       ___________________________ 

C.I.DE.S. 

CPF: ***.298.271-** 
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ANEXO "A" 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO 
 

 

 

A Indústria de Material Bélico do Brasil, sediado no Bloco "H" - 3º Piso do Quartel 

General do Exército, sito à Avenida do Exército, no Setor Militar Urbano - Brasilia-DF, inscrita 

no CNPJ nº 00.444.232/0001-39, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

TIM S.A , sediada na Avenida João Cabral de Mello Neto, 850, bloco 1, sala 1212, Barra da 

Tijuca - Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ nº 02.421.421/0001-11, doravante denominada 

CONTRATADA; 

 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º 01/2021-IMBEL/Sede doravante 

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 

sigilosas do CONTRATANTE; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 

sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 
 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

     Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 

as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 

informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos 

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e 

em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos nº 7.724, de 

16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e 

tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
      Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
 

- INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 

e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

- INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 
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- CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 

vincula. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 
 
      Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 

não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 

escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 

apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, 

técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na 

íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 

financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou 

quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO 

PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus 

empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser 

confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado 

entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LIMITES DO SIGILO 

     As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
 

- Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 

decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

 

 - tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

TERMO; 

 

        - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida 

de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e 

por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção 

que julgar cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA  – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
5.1. As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 

ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 

empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 

qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso 
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dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

5.2. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 

sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

5.3. A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL 

sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

5.4. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir 

o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE 

dos documentos comprobatórios. 

5.5. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 

informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, 

exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

5.6. Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 

função deste TERMO. 

5.7. Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, 

bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

5.8. A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 

consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas 

vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a 

utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

5.9. A CONTRATADA, na forma disposta no item 5.2 acima, também se obriga a: 

– Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 

jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo 

aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso 

indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

– Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 

despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, 

representantes ou por terceiros; 

– Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
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judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e IV – 

Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

 

CLÁUSULA SEXTA  – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 

data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

6.2. A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA   – DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 

legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 

CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará 

sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos 

pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 

criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 

das demais sanções legais cabíveis.. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

8.2. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 

execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão 

solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, 

da economicidade e da moralidade. 

8.3. O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 

determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 

conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

8.4. Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA assume o 

compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao Programa, 

prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do CONTRATANTE. 
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8.5. Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 

sentido de que: 

– O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, 

auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA; 

– A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 

CONTRATANTE, todas as informações requeri das pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL; 

– A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

– Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

– O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 

pelas partes; 

– Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 

neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das 

situações tipificadas neste instrumento; 

– O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 

proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização 

de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL; 

– Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 

suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 
CLÁUSULA NONA  – DO FORO 
 
9.1. O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está 

localizada a sede do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente 

TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

9.2. E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 

teor e um só efeito. 
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Brasilia-DF, 01 de março de 2021 

 

 

De acordo. 

 
                                                        ____________________________ 

E.X.C. 

Ordenador de Despesas da IMBEL/Sede 

CPF:***.178.581-** 

 

 

                                       ________________________________ 

A.B.F. 

Representante TIM S.A p/p 

RG: **.839.68**/SSP-SP 

CPF: ***.944.728-** 

 

 

                                           ____________________________ 

P.R.DE.S. 

CPF: ***.082.147-** 

Testemunha 

 

         ____________________________ 

C.I.DE.S. 

CPF: ***.298.271-** 

Testemunha 
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ANEXO "B" 

Termo de Ciência 

 

 

Contrato nº  01/2021-IMBEL/Sede 

Objeto: Prestação de serviços Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e Dados), nas 

modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a 

ser  executado de forma continua, conforme as especificações e condições constantes do 

contrato e seus anexos. 

 

Contratante: Indústria de Material Bélico do Brasil 

Gestor do Contrato: A.O.S. 

Matícula: .x.x. 

Contratada: TIM S.A 

CNPJ: 02.421.421/0001-11 

Preposto da Contratada: J.A.C. 

CPF: 490.854.681-91 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o 

teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no 

Contratante. 
 

Brasilia-DF, 01 de março de 2021. 

 

Ciência 

 
CONTRATADA TIM S.A 

FUNCIONÁRIOS 

 

_______________________________ 

A.B.F. 

RG: **.839.68**/SSP-SP 

CPF: ***.944.728-** 

 

____________________________ 

J.A.C. 

RG: **93.6**/SSP-DF 

CPF: ***.854.681-** 

 

 

 

 
 

(CPF e RG protegidos pela lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD, Redação dada pela Lei n° 13.853, de 2019.) 


